
Diário da República, 2.ª série — N.º 83 — 28 de abril de 2017  8169

 MUNICÍPIO DE MELGAÇO

Aviso n.º 4654/2017
Para os devidos efeitos, torna -se público que, por despacho de 04 de 

janeiro de 2017 da vereadora em substituição, Maria José Novoas de 
Pinho Gonçalves Codesso e por ausência do Sr. Presidente da Câmara, 
foi autorizado a consolidação definitiva da mobilidade na categoria do 
assistente técnico da trabalhadora Ana Cristina Ribeiro, no mapa de 
pessoal da Câmara Municipal de Melgaço.

A referida consolidação produz efeitos a 06 de janeiro de 2017.
24 de março de 2017. — O Presidente da Câmara, Manuel Batista 

Calçada Pombal.
310380403 

 MUNICÍPIO DE MONCHIQUE

Aviso n.º 4655/2017

Consolidação de mobilidade intercategoria — Rui Silva
No uso de competência delegada, por de meu despacho de 23-mar-2017, 

nos termos do disposto no artigo 99.º-A da LTFP, introduzido pela 
LOE 2017 (Lei n.º 46/2016, de 28-dez), em conjugação com o disposto 
no Acordo Coletivo de Carreiras n.º 1/2009, determinei a consolidação 
definitiva da mobilidade de Rui Miguel Avelino da Silva, na carreira de 
assistente técnico e na categoria de coordenador técnico, com efeitos 
a 01-Fev-2017, sendo remunerado pela 1.ª posição remuneratória da 
categoria correspondendo ao nível 14 da tabela única aprovada pela 
Portaria n.º 1553-C/2008, de 31-dez.

23 de março de 2017. — A Vereadora do Pelouro de Recursos Hu-
manos, Arminda Lurdes Andrez.

310446832 

 MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

Regulamento n.º 228/2017

Regulamento para Alienação de Lotes e Atribuição de Incentivos 
do Pólo Logístico e Industrial de Arazede

Nota justificativa
A Câmara Municipal de Montemor -o -Velho pretende, com a criação do 

Polo Logístico e Industrial de Arazede (PLIA), imprimir um maior dina-
mismo à atividade económica do concelho, proporcionando o favoreci-
mento de condições essenciais para o investimento e, consequentemente, 
o aumento do nível de emprego neste município. O Parque Logístico e 
Industrial de Arazede é fundamental, ainda, para o desenvolvimento em 
rede do tecido económico, agindo em interligação e interdependência 
com o já implementado Parque de Negócios de Montemor -o -Velho e, 
pela sua localização a norte do concelho, estabelecendo importantes 
ligações com os municípios vizinhos, como Cantanhede, Mealhada ou 
Aveiro, marcantes pólos de desenvolvimento industrial e comercial. 
Por outro lado, a localidade de Arazede é conhecida pelo seu desenvol-
vimento agrícola e pecuário, capaz de impulsionar projetos variados 
nestas áreas fomentando a troca de bens e serviços.

O Parque Logístico e Industrial de Arazede é dotado, ainda, de uma 
excelente localização geográfica e estratégica, proporcionada não só 
pela ligação à Estrada Nacional 335, mas também pela proximidade à 
autoestrada A17, eixo de ligação entre os distritos de Coimbra e Aveiro, 
facilitando a deslocação a áreas estratégicas como o Porto da Figueira 
da Foz ou de Aveiro.

O projeto do Parque Logístico foi programado e executado a partir 
do instrumento de gestão do território adequado, o Plano de Pormenor 
para o PLIA, publicado em Diário da República, 2.ª série,, n.º 242, de 
17 de dezembro de 2007 e a partir do projeto de loteamento para os 
lotes identificados no presente Regulamento, sendo de todo fundamen-
tal que sejam concretizadas as normas procedimentais por que hão -de 
reger -se as alienações dos lotes que constituem o PLIA e os critérios 
para atribuição de incentivos apoiando, desta forma, a localização de 
empresas com perspetivas de desenvolvimento e que se adequem aos 
usos previstos no respetivo instrumento de gestão. Refira -se, ainda, nos 

termos do artigo 99.º do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro (CPA), 
que as medidas projetadas não implicam quaisquer encargos acrescidos 
para o município, antes permite transacionar áreas de terreno que foram 
adquiridas exclusivamente para cumprimento dos objetivos do Plano.

Foi publicitado o início do procedimento para elaboração do presente 
Regulamento durante 10 dias, em cumprimento da deliberação do exe-
cutivo municipal de 2 de maio de 2016, não tendo sido apresentado 
qualquer sugestão ou contributo para o efeito.

Em consequência, elaborou -se a presente proposta, que foi presente à 
reunião do executivo municipal de 13 de junho de 2016 e publicada na 
2.ª série Diário da República, com o objetivo de ser posta à discussão 
pública, pelo período de 30 dias úteis, para recolha de sugestões dos 
interessados. Não foram apresentados quaisquer contributos ou suges-
tões ao texto durante o período de consulta pública. Foi o regulamento 
presente à reunião do executivo municipal de 14 de novembro, tendo 
sido submetido e aprovado em sessão de assembleia municipal de 29 de 
novembro de 2016.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1

Lei habilitante

O presente regulamento é aprovado com base no disposto no ar-
tigo 241.º e n.º 8 do artigo 112.º da Constituição da República Portu-
guesa, na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º e alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º 
da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua atual redação.

Artigo 2
Objeto e âmbito de aplicação

O presente Regulamento tem por objeto o estabelecimento das regras 
e condições que disciplinam a transmissão onerosa dos lotes de terreno 
do Parque Logístico e Industrial de Arazede (PLIA).

Artigo 3

Área de intervenção
Para efeitos de aplicação do presente Regulamento, o PLIA de Ara-

zede corresponde ao projeto de loteamento aprovado, com a área de 
88.771,26 m2, composto por vinte e seis lotes identificados com os 
números 122 a 147, conforme planta anexa ao presente Regulamento, 
os quais deverão ser alienados aos particulares como promotores de um 
projeto de investimento para a área, enquadrável nos termos dos usos 
previstos no referido loteamento.

CAPÍTULO II

Condições de transmissão dos lotes

SECÇÃO I

Apresentação de candidaturas e análise

Artigo 4
Preço

1 — O preço dos lotes obteve -se a partir de um valor unitário de cerca 
de 24 €/m2, sendo os valores finais para venda os seguintes, aos quais 
deverão ser deduzidos os incentivos a atribuir a cada lote, por aplicação 
dos artigos 15 a 19 do presente Regulamento: 

Lote Área (m2) Preço (€)

122 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 520,00 61 000,00
123 a 134  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 700,00 65 000,00
135 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 604,50 65 000,00
136 a 147  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 700,00 65 000,00
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 Artigo 5
Candidaturas

Os interessados à aquisição de um ou mais lotes deverão manifestar 
a intenção de compra em requerimento dirigido à Câmara Municipal, 
devendo, para tanto, juntar os seguintes elementos instrutórios:

a) Identificação do promotor do investimento e lotes a adquirir;
b) Memória descritiva do projeto que se propõe desenvolver, demons-

trando a sua integração nos parâmetros para avaliação e atribuição de 
incentivos fixados no Capítulo III no presente Regulamento;

c) Quaisquer outros elementos que o interessado considere pertinentes 
para a valorização da candidatura.

Artigo 6
Análise do processo e critérios de apreciação

1 — A candidatura à aquisição de direitos sobre um ou mais lotes, 
apresentada nos termos do artigo anterior, será objecto de análise por 
Comissão constituída nos termos do artigo 16.º do presente Regula-
mento, no prazo máximo de trinta dias após boa receção dos elementos 
ali previstos.

2 — O pedido de elementos complementares interrompe o prazo 
referido no n.º 1 do presente artigo, desde a data do pedido até à data 
da entrega dos elementos solicitados.

3 — Os critérios para análise, avaliação das propostas e atribuição de 
incentivos são os que decorrem dos artigos 14.º a 20.º do Capítulo III, 
do presente Regulamento.

4 — Tendo por base a aplicação destes critérios, e após a análise, 
deverá a referida Comissão elaborar uma proposta fundamentada a ser 
submetida à apreciação da Câmara Municipal, para aprovação da candi-
datura e atribuição de um ou mais lotes ao candidato adquirente.

SECÇÃO II

Transmissão dos lotes

Artigo 7
Comunicação da atribuição

1 — A deliberação de autorização de venda é comunicada ao interes-
sado, no prazo máximo de dez dias após a sua aprovação pela Câmara 
Municipal, notificando -se simultaneamente o mesmo para que, em 
igual prazo, compareça junto da Câmara Municipal a fim de outorgar o 
contrato -promessa ou a escritura de compra e venda.

2 — A notificação ao interessado deverá ainda ser acompanhada de 
minuta do contrato a celebrar, a qual se considerará aprovada se nenhum 
reparo ou sugestão for apresentado no prazo de cinco dias.

Artigo 8
Contrato -promessa

1 — Dos contratos relativos à alienação dos lotes deve constar, no-
meadamente:

a) A identificação dos outorgantes e do lote ou lotes a vender;
b) O tipo de atividade empresarial a instalar;
c) O preço total da venda;
d) O prazo para a celebração da escritura de compra e venda;
e) Menção expressa de aceitação do teor do contrato por parte de 

ambos os outorgantes;
f) Cópia do presente Regulamento (em anexo).

2 — A escritura de compra e venda é celebrada no prazo máximo 
de sessenta dias contados desde a data de celebração do contrato-
-promessa.

3 — No ato de celebração do contrato promessa, o promitente com-
prador procede ao pagamento imediato de uma quantia, a título de sinal 
e início de pagamento, de valor correspondente a 50 % do preço total, 
sendo o valor restante pago aquando da outorga da respetiva escritura.

4 — A não celebração da escritura por facto imputável ao promitente-
-comprador importa para este a perda de sinal nos termos gerais, bem 
como dos direitos que para ele advenham da deliberação municipal e 
do contrato promessa.

Artigo 9
Despesas de escrituras e obrigações fiscais

1 — As despesas que resultam do contrato promessa e da escritura de 
compra e venda constituem encargo dos adquirentes dos lotes.

2 — Os adquirentes dos lotes ainda se obrigam a cumprir todas as 
obrigações fiscais decorrentes do contrato e necessárias à formalização 
da escritura.

Artigo 10
Obrigação de registo

1 — Os proprietários dos lotes adquiridos obrigam -se a efetuar os 
competentes registos prediais, no prazo de trinta dias a contar da data 
da celebração de escritura pública de compra e venda.

2 — Devem ser igualmente registados todos os ónus ou encargos, 
ou ainda responsabilidades que incidam sobre os lotes e construções 
que decorram do Plano de Pormenor, do presente Regulamento e da 
escritura de compra e venda.

3 — O requerimento do averbamento de quaisquer edificações ou 
construções no registo predial é efetuado no prazo de trinta dias contados 
desde a data da emissão da autorização de utilização.

Artigo 11
Cessão da posição contratual e alterações de uso

1 — Até à realização da escritura, os adquirentes dos lotes não po-
dem ceder a sua posição, exceto com autorização expressa da Câmara 
Municipal, sob pena de nulidade.

2 — Para tanto, o adquirente deverá solicitar autorização à Câmara 
Municipal por escrito, fundamentando o pedido e juntando a identifi-
cação do cessionário, bem como as condições da cessão.

3 — Em qualquer caso, a autorização tem que ser solicitada antes da 
marcação da data da escritura e será recusada liminarmente sempre que 
seja determinada por intuitos lucrativos.

4 — A alteração ao fim do uso do lote que foi aprovado no projeto 
de instalação, fica condicionado a autorização da Câmara Municipal e 
a nova avaliação do projeto.

Artigo 12
Inalienabilidade temporária

1 — Antes de decorrido o prazo de cinco anos sobre a celebração 
da escritura pública, os lotes e construções ali edificadas só podem 
ser alienados pelo adquirente mediante autorização prévia da Câmara 
Municipal, sem prejuízo do exercício do direito de preferência, nos 
termos do artigo seguinte.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, fica desde já au-
torizada pelo município a oneração do lote pelo adquirente a favor de 
entidade bancária, desde que tal oneração tenha por objetivo a garantia 
de apoio financeiro para as respetivas obras de construção.

3 — Em caso de força maior, nomeadamente morte, falência ou cessão 
da atividade, a venda dos lotes e das construções neles efetuadas, antes 
de decorrido o período referido no n.º anterior, só pode ser feita à Câmara 
Municipal pelo valor de avaliação efetuada nos termos do disposto na 
alínea d) do n.º 1 do artigo 13.º do presente Regulamento.

4 — Independentemente do período tempo que decorrer a partir da 
data da escritura, o direito de propriedade sobre os lotes que se encontram 
devolutos ou sem licenciamento das construções ali executadas, reverte 
sempre a favor da Câmara Municipal, exceto se esta expressamente 
autorizar a alienação a terceiros.

Artigo 13
Preferência em caso de alienação

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, em caso de alienação 
total ou parcial, a qualquer título, ou em qualquer forma de transmissão 
para outrem dos direitos de propriedade, posse, detenção ou qualquer 
outra forma de utilização dos lotes de terreno, bem como das construções 
neles implantadas ou em processo de construção, deverão ser observadas 
as seguintes condições:

a) Se o proprietário pretender efetuar a transmissão dos bens, deverá 
comunicar tal facto à Câmara Municipal, com carta registada com aviso 
de receção, identificando o preço de venda, o interessado no negócio e 
os restantes detalhes sobre o projeto de transmissão e respetivas cláu-
sulas;

b) A Câmara Municipal deve exercer o seu direito de preferência no 
prazo de 45 dias após a comunicação da intenção de venda, assistindo-
-lhe o direito de preferir na alienação pelo valor real atualizado dos bens 
objeto de venda, deduzidas as comparticipações recebidas;

c) Se o valor atualizado do bem for inferior ao valor indicado pelo 
transmitente, deverá a Câmara Municipal chegar a acordo quanto ao 
valor da venda.

d) Na falta de acordo, será nomeada uma comissão de três árbitros 
para determinação do valor real do bem a transmitir, sendo um nomeado 
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pela Câmara Municipal, outro pelo transmitente e o terceiro escolhido 
por ambos.

e) Com a comunicação do exercício do seu direito, a Câmara Muni-
cipal deverá indicar, de imediato, o nome do árbitro por si designado.

2 — As disposições previstas nas alíneas anteriores não se aplicam 
à sucessão mortis causa.

3 — A Câmara Municipal goza do direito de preferência em caso de 
venda ou adjudicação ou qualquer outra forma de alienação dos lotes 
e ou das edificações neles implantadas em processo de execução fiscal 
ou judicial em que tais bens sejam penhorados.

4 — Se a Câmara Municipal não exercer o direito de preferência ou 
em caso de sucessão mortis causa, o novo adquirente ficará obrigado a 
cumprir todas as obrigações assumidas pelo primitivo adquirente e que 
decorram da lei e do presente Regulamento.

5 — As condições de preferência são entendidas como ónus e como 
tal devem constar do teor do contrato promessa, escritura e respetivo 
registo.

CAPÍTULO III

Avaliação das propostas e atribuição de incentivos

Artigo 14
Principais parâmetros de avaliação

1 — A decisão de atribuição dos lotes deverá ter em consideração 
os setores privilegiados para cada área empresarial, de acordo com a 
planta que constitui o anexo I desde Regulamento e que dele faz parte 
integrante.

2 — É condição prioritária na atribuição de apoios ao investimento, 
a ausência ou correção de efeitos ambientais nefastos, a existência de 
condições de salubridade, higiene e segurança no trabalho adequadas à 
atividade e à dignidade e promoção dos trabalhadores.

Artigo 15
Natureza e critérios de atribuição dos incentivos

1 — Os apoios a prestar pela Câmara Municipal serão operaciona-
lizados sob a forma de incentivos de natureza financeira, não podendo 
os incentivos a atribuir ultrapassar os 75 % sobre o preço da aquisição.

2 — O sistema de incentivos terá por base a avaliação de quatro 
parâmetros principais:

I — Ambiente e Condições de Trabalho (Impacte Ambiental/ Higiene 
e segurança no trabalho)

II — Competitividade da empresa pós -projeto (Inovação nos produtos 
e serviços a prestar/Vantagens competitivas/Qualidade de gestão)

III — Valorização dos Recursos Humanos (Número de postos de 
trabalho a criar/Número de postos de trabalho qualificados a criar)

IV — Valorização da estrutura económica e empresarial do concelho 
(Volume de investimento; Área solicitada/Volume de investimento; Área 
solicitada/Número de postos de trabalho/Inserção na cadeia de valor do 
concelho/Internacionalização das empresas)

Artigo 16
Avaliação dos projetos

1 — O Presidente da Câmara Municipal nomeará para avaliação das 
propostas apresentadas uma Comissão de Análise constituída por um 
número ímpar de elementos, que atribuirá aos projetos uma pontuação de 
0 a 100, de acordo com a apreciação do grau de satisfação dos diversos 
critérios apresentados acima.

2 — Serão considerados cinco níveis de projetos:
a) Excelente — pontuação superior a 90 pontos
b) Muito bom — pontuação entre 75 e 90 pontos
c) Bom — pontuação entre 50 e 74 pontos
d) Médio — pontuação entre 40 e 49 pontos
e) Insuficiente — pontuação inferior a 40 pontos

3 — Apenas os projetos com a classificação de Médio, Bom, Muito 
Bom e Excelente poderão ser apoiados neste sistema.

Artigo 17
Metodologia de avaliação

1 — A avaliação de cada um dos parâmetros será independente, sendo 
o seu peso na atribuição da pontuação final, o seguinte:

I — Ambiente e Condições de Trabalho — 10 %
II — Competitividade da empresa pós -projeto — 20 %

III — Valorização dos Recursos Humanos — 30 %
IV — Valorização da estrutura económica e empresarial do conce-

lho — 40 %

2 — A classificação de insuficiente em qualquer destes parâmetros, 
implica a classificação global de projeto como insuficiente.

3 — A fórmula de avaliação será a seguinte:
PF = P (l.) × 0,10 + P (II.) × 0,20 + P (III.) × 0,30 + P (IV.) × 0,40

Artigo 18
Atribuição de incentivos

1 — Os incentivos a atribuir serão os seguintes:
Excelente — 75 % sobre o preço de aquisição
Muito Bom — 65 % sobre o preço de aquisição
Bom — 50 % sobre o preço da aquisição
Médio — 30 % sobre o preço de aquisição
Insuficiente — sem incentivo

2 — Poderão ser concedidos outros apoios, a título excecional e numa 
perspetiva de análise casuística, por deliberação da Câmara Municipal, 
mediante pedido devidamente fundamentado dos interessados.

Artigo 19
Normas de classificação

1 — O parâmetro I — Ambiente e condições de trabalho será avaliado 
da seguinte forma:

Empresas em que o impacto ambiental seja neutro ou que os seus efei-
tos estejam completamente neutralizados e que disponham de condições 
de trabalho adequadas à atividade que executam — 100 pontos

Empresas em que o impacto ambiental não seja neutro mas que os 
seus efeitos estejam neutralizados e que disponham de condições de 
trabalho adequadas à atividade que executam — 90 pontos

Empresas em que o impacto ambiental não seja neutro mas que os 
seus efeitos sejam passíveis de tratamento no âmbito das capacidades 
do município e que disponham de condições de trabalho adequadas à 
atividade que executam — 70 pontos

Empresas em que o impacto ambiental não seja neutro mas que os 
seus efeitos sejam passíveis de tratamento no âmbito das capacidades 
do município e que disponham de condições de trabalho aceitáveis para 
a atividade que executam — 50 pontos

Outros casos — 0 pontos
Observação: Em caso de deslocalização intra -concelhia, serão con-

siderados os ganhos ambientais comparativos

2 — O parâmetro II — Competitividade da empresa pós -projeto será 
avaliado da seguinte forma:

Empresas com domínio global de todas as variáveis chave de com-
petitividade do negócio — Mercados, Inovação, Financeiras, Recursos 
Humanos, Produtivas e de Gestão — 100 pontos

Empresas com bom nível de controlo de todas as variáveis chave 
de competitividade do negócio — Mercados, Inovação, Financeiras, 
Recursos Humanos, Produtivas e de Gestão — 90 pontos

Empresas com controlo da maioria das variáveis chave de compe-
titividade do negócio — Mercados, Inovação, Financeiras, Recursos 
Humanos, Produtivas e de Gestão — 70 pontos

Empresas com controlo de algumas variáveis chave de competi-
tividade do negócio — Mercados, Inovação, Financeiras, Recursos 
Humanos, Produtivas e de Gestão — 40 pontos

Outros casos — 0 pontos

3 — O parâmetro III — Valorização dos recursos humanos será ava-
liado da seguinte forma:

Elevada qualificação dos recursos humanos com número elevado de 
postos de trabalho criados em relação à área solicitada — 100 pontos

Elevada qualificação dos recursos humanos com número médio de 
postos de trabalho criados em relação à área solicitada — 85 pontos

Média qualificação dos recursos humanos com número elevado de 
postos de trabalho criados em relação à área solicitada — 80 pontos

Média qualificação dos recursos humanos com número médio de 
postos de trabalho criados em relação à área solicitada — 70 pontos

Baixa qualificação dos recursos humanos com número elevado de 
postos de trabalho criados em relação à área solicitada — 60 pontos

Baixa qualificação dos recursos humanos com número médio de 
postos de trabalho criados em relação à área solicitada — 50 pontos

Outros casos — 0 a 45 pontos
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4 — O parâmetro IV — Valorização da estrutura económica e em-
presarial do concelho:

Boa relação Área solicitada/Volume de investimento, inserção na 
cadeia de valor do concelho (compras ou vendas superiores a 50 % no 
concelho) e contribuição para a internacionalização das atividades do 
concelho — 100 pontos

Boa relação Área solicitada/Volume de investimento, inserção na 
cadeia de valor do concelho (compras ou vendas superiores a 30 % no 
concelho) e contribuição para a internacionalização das atividades do 
concelho — 90 pontos

Relação Área solicitada/Volume de investimento razoável, inserção 
na cadeia de valor do concelho (compras ou vendas superiores a 30 % 
no concelho) e contribuição para a internacionalização das atividades 
do concelho — 70 pontos

Relação Área solicitada/Volume de investimento razoável — 50 pontos
Relação Área solicitada/Volume de investimento baixa — 0 a 45 pontos

Artigo 20
Restituição de incentivos

Para além da situação prevista no artigo 24.º no presente Regulamento 
(reversão), o adquirente dos lotes fica obrigado a restituir ao município, 
mediante verificação e deliberação de Câmara Municipal, as quantias 
de que tiver beneficiado a título de incentivo, acrescidas de juros à taxa 
legal em vigor, caso incorra em incumprimento das metas preconizadas 
nas obrigações assumidas, nomeadamente no que respeita à criação de 
postos de trabalho.

CAPÍTULO IV

Apresentação de projeto

Artigo 21
Apresentação de projeto

1 — Os adquirentes devem apresentar o projeto de instalação da 
unidade pretendida no prazo de cento e oitenta dias a contar da data da 
celebração do contrato promessa ou no prazo de cento e vinte dias a 
contar da data da escritura.

2 — Todas as operações urbanísticas devem respeitar as normas pre-
vistas no Loteamento que as enquadra e obter os necessários pareceres, 
autorizações e licenças decorrentes dos regimes jurídicos vigentes e 
aplicáveis.

Artigo 22
Prazos de construção

1 — Os prazos para construção serão fixados, em cada caso, pela 
Câmara Municipal, no respetivo processo de controlo prévio da operação 
urbanística, tendo em conta, designadamente, a natureza da ocupação, a 
dimensão das instalações e o volume do investimento realizado.

2 — Por motivo imprevisto ou em caso de força maior, devidamente 
justificado, pode a Câmara Municipal autorizar a prorrogação do prazo 
de construção inicialmente fixado pelo tempo estritamente necessário.

Artigo 23
Prazo para início de laboração

Findos os prazos previstos no artigo anterior e emitida a autorização 
de utilização e ou de exploração, o adquirente tem o prazo máximo de 
noventa dias para dar início à atividade empresarial.

Artigo 24
Direito de reversão

1 — Em caso de incumprimento dos prazos fixados nos artigos 21.º 
a 23.º deste Regulamento, a Câmara Municipal notifica o proprietário 
em falta para, no prazo de quinze dias, justificar a razão do incumpri-
mento.

2 — Se a Câmara Municipal considerar fundamentadas as razões 
invocadas pelo proprietário pode proceder à prorrogação até ao máximo 
de sessenta dias, o prazo para a prática dos atos em falta.

3 — Se a Câmara Municipal não aceitar os fundamentos apresentados, 
revertem para o município sem direito a qualquer indemnização, os lotes 
de terreno e todas as obras e benfeitorias ali implantadas que não possam 
ser levantadas sem detrimento da coisa, obrigando -se a entidade pública 
a devolver apenas em singelo as importâncias que tiver recebido a título 
de sinal ou reforço do sinal.

4 — Excetuam -se as situações de comprovada impossibilidade eco-
nómica e financeira do proprietário, nomeadamente por perda do finan-
ciamento, em proceder à instalação projetadas para o lote.

5 — Nos casos referidos no número anterior, pode a Câmara Muni-
cipal deliberar reembolsá -lo do valor real do terreno e das benfeitorias 
existentes, valor que é fixado, na falta de acordo, por comissão arbitral 
constituída nos termos do disposto na alínea d) n.º 1 do artigo 13.º do 
presente Regulamento.

6 — Em qualquer das situações previstas nos números 3 e 4 o proprie-
tário do lote fica obrigado a restituir à Câmara Municipal a bonificação 
de que tiver beneficiado.

CAPÍTULO V

Tutela contraordenacional

Artigo 25
Competência fiscalizadora e contraordenacional

1 — Compete à Câmara Municipal a fiscalização e o cumprimento 
das disposições previstas no presente Regulamento.

2 — Compete ao Presidente da Câmara Municipal a iniciativa para 
instauração e instrução dos processos de contraordenações e para apli-
cação de coimas.

3 — O produto das coimas consignadas neste Regulamento constitui 
receita municipal e reverte integralmente a seu favor.

Artigo 26
Contraordenações e coimas

Constituem contraordenações puníveis com coima de € 50,00 a 
€ 25 000,00 e de € 500,00 a € 50 000,00, conforme sejam as infrações 
praticadas por pessoas singulares ou coletivas, a violação do disposto 
nos artigos 9, 10, 12, 13, 21 e 23 do presente Regulamento.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 27
Contagem de prazos

Para os efeitos previstos neste Regulamento, os prazos contam -se de 
acordo com o Código de Procedimento Administrativo.

Artigo 28
Vinculação

As disposições previstas no presente Regulamento aplicam -se e fazem 
parte integrante de qualquer contrato de alienação ou de cedência que 
venha a ser celebrado com as entidades que se instalem no PLIA.

Artigo 29
Dúvidas e omissões

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação 
do presente Regulamento que não possam ser resolvidas pelo recurso aos 
critérios legais de interpretação e integração de lacunas, serão submetidas 
a deliberação de Câmara Municipal.

Artigo 30
Norma revogatória

A partir da entrada em vigor do presente regulamento, ficam revogadas 
todas as disposições regulamentares anteriores aprovadas pelo muni-
cípio de Montemor -o -Velho em data anterior à aprovação do presente 
Regulamento, que com o mesmo estejam em contradição.

Artigo 31
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia útil imediatamente 
subsequente ao da sua publicação, nos termos legais.

7 de dezembro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Emílio 
Augusto Ferreira Torrão. 
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 MUNICÍPIO DE ODEMIRA
Aviso n.º 4656/2017

Conclusão do período experimental
Em cumprimento do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, torna -se público que, de acordo com os despachos da Sr.ª Vereadora 
dos Recursos Humanos datados de 21/03/2017, concluíram com sucesso 
os períodos experimentais referentes ao contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, os/as trabalhadores/as:

Maria Carmen Alão da Silva Augusto, na carreira e categoria de 
Assistente Operacional;

Leonardo Simões da Silva, na carreira e categoria de Assistente Ope-
racional;

Competência delegada.
27/03/2017. — A Vereadora dos Recursos Humanos, Dr.ª Deolinda 

Maria Pinto Bernardino Seno Luís.
310404696 

 MUNICÍPIO DE OEIRAS
Aviso n.º 4657/2017

Contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado

Para os devidos efeitos, e em cumprimento do disposto na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público 
que o Município de Oeiras tem uma reserva de recrutamento para a ca-
tegoria de assistente operacional na área de limpeza urbana, constituída 
por 50 candidatos, na sequência do procedimento concursal para esse 
efeito, aberto por aviso n.º 9726/2015, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 167, de 27 de agosto;

Foi celebrado 1 contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, conforme previsto na lei n.º 35/2014, de 20 de junho, de 
acordo com a respetiva lista unitária de ordenação final e com recurso 
à reserva de recrutamento, com a seguinte trabalhadora: Sílvia de Deus 
Pereira Vieira, para a 1.ª posição remuneratória, nível remuneratório 1, 
com início a 3/4/2017.

5 de abril de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal de Oeiras, 
Paulo Vistas.

310411556 

 MUNICÍPIO DE PINHEL

Aviso n.º 4658/2017

Procedimento concursal para constituição de relação
jurídica de emprego público por tempo indeterminado,

na categoria de assistente operacional
Faz-se pública a deliberação de Câmara, de 01/03/2017, que autoriza 

a abertura do procedimento concursal comum na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em 
vista o preenchimento de quatro postos de trabalho previstos no Mapa 
de Pessoal da Câmara Municipal de Pinhel, na categoria/carreira de 
Assistente Operacional, nos termos do disposto no artigo 33.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, e da alínea a) do artigo 3.º e do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril.

1 — Descrição sumária das funções:
As constantes no anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 

aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, referido nos artigos 86.º, 
n.º 1, alínea a), e 88.º, n.º 2, às quais corresponde o grau 1 de complexi-
dade funcional, nomeadamente fazer serviço de cozinha.

2 — Requisitos especiais:
Os candidatos deverão ser detentores de nível habilitacional de grau 

de complexidade funcional 1 (escolaridade mínima obrigatória).
3 — Legislação aplicável:
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 

janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de 
abril.

4 — Local de trabalho:
Situa-se na área do Município de Pinhel
5 — O posicionamento remuneratório:
O posicionamento remuneratório do candidato a recrutar é o corres-

pondente à 1.ª posição, do 1.º nível, sendo a remuneração de referência 
o salário mínimo nacional, de acordo com o disposto no artigo 38.º da 
LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com 
o artigo 42.º da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro, sem prejuízo 
de poder vir a oferecer posição remuneratória diferente, nos termos e 
com observância dos limites e restrições legalmente definidos quanto à 
determinação de posicionamento remuneratório.

6 — Requisitos de admissão:
6.1 — Os requisitos de admissão, definidos no artigo 17,º e alínea a) 

do n.º 1 do artigo 86.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, são os seguintes:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 
Constituição, Lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatórias.

6.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem em regime de emprego público por tempo indeterminado, 
estejam integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem posto de trabalho de assistente 
operacional no mapa de pessoal do Município.

6.3 — Não podem ser admitidos candidatos que não possuam os 
requisitos especiais exigidos no n.º 2.

7 — Métodos de seleção:
7.1 — Os métodos de seleção a aplicar aos candidatos serão:
a) Prova de conhecimentos, (PC): A qual será de forma oral e natu-

reza prática, com a duração de trinta minutos, destinando-se a avaliar 
se, e em que medida, os candidatos dispõem das competências técnicas 
necessárias ao exercício da função.

b) Entrevista profissional de seleção (EPS): que visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática a experiência e os aspetos comportamentais evi-
denciados durante a interação estabelecidos entre entrevistador e o 
candidato;

c) Avaliação psicológica (AP): que visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos em função das exigên-
cias do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de 
competências previamente definido.

A classificação final será apurada nos seguintes termos:
CF = (PC x 0.40) + (EPS x 0.20) + (AP x 0.40)


